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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso de suas atribuições expressas no artigo 36, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, 
 
PROMULGA: 
 
 Art. 1º -  Fica denominada de Areninha Francisco 
Ferreira dos Santos a Areninha do Campo Bandeirantes,   
situada na Rua Ari Lôbo, entre a Travessa Ari Lobo II e a          
Avenida E, no Bairro Parque Santa Rosa, no Município de 
Fortaleza. 
 
 Art. 2º -  Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, EM 2 DE DEZEMBRO DE 2021 . 
 

Vereador Antônio Henrique da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 987,  
DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021  

 
Concede o título de Cidadão 
Honorário de Fortaleza ao       
senhor Wander Cleyton de      
Alencar 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso de suas atribuições expressas no artigo 36, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, 
 
PROMULGA: 
 
 Art. 1º -  Fica concedido o título de Cidadão  
Honorário de Fortaleza ao senhor Wander Cleyton de Alencar. 
 
 Art. 2º -  Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, EM 2 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

Vereador Antônio Henrique da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 988, 
DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
Denomina de Haroldo Abreu 
Serpa a areninha localizada na 
Rua Antônio Conrado, no 
Bairro Pedras, no Município de 
Fortaleza. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso de suas atribuições expressas no artigo 36, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, 
 
PROMULGA: 
 
 Art. 1º -  Fica denominada de Haroldo Abreu 
Serpa a areninha localizada na Rua Antônio Conrado, no Bairro 
Pedras, no Município de Fortaleza. 

 Art. 2º -  Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, EM 2 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

Vereador Antônio Henrique da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 989, 
DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021  

 
Denomina de Antônio                  
Rodrigues Andrade a Areninha 
localizada no Conjunto Santa 
Rita, no Município de Fortaleza. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso de suas atribuições expressas no artigo 36, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, 
 
PROMULGA: 
 
 Art. 1º -  Fica denominada de Antônio Rodrigues 
Andrade a Areninha localizada no Conjunto Santa Rita, no 
Município de Fortaleza. 
 
 Art. 2º -  Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em               
contrário. 
 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, EM 2 DE DEZEMBRO DE 2021.  
 

Vereador Antônio Henrique da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 990, 
DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
Denomina oficialmente praça 
Elias Linhares Duarte a praça 
localizada na Rua 1054, no 
Bairro Conjunto Ceará. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso de suas atribuições expressas no artigo 36, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, 
 
PROMULGA: 
 
 Art. 1º -  Fica denominada oficialmente praça 
Elias Linhares Duarte a praça localizada na Rua 1054, no          
Bairro Conjunto Ceará. 
 
 Art. 2º -  Este Decreto Legislativo entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, EM 2 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

Vereador Antônio Henrique da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 991, DE 2 DE DEZEMBRO DE 202 1  

Modifica a denominação da Rua Mário                
Martins Coelho, localizada no Bairro Aldeota, 
que passa a ter o nome oficial de Rua Antônio 
de Pádua Neves Júnior. 
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